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APRESENTAÇÃO 

 

O presente documento denominado Regimento Escolar é composto de 

normativas legais para o funcionamento administrative/pedagógico da EMEF 

Padre Leonel Franca. 

Tais normativas seguem as leis nacionais, estaduais e municipais 

educacionais vigentes. É construido pela comunidade escolar contemplando além 

das normas  legais,  as necessidades locais apontadas pela equipe objetivando 

oferecer a clientele escolar uma 

educação de qualidade alinhada com o Projeto Político Pedagógico. 

Este documento é analisado e aprovado pelo Conselho Municipal de 

Educaação de Mato Castelhano. 
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1 DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 

 

1. Estabelecimento: Escola Municipal De Ensino Fundamental Padre Leonel 

Franca 

2. Endereço: Rincão da Esperança                         Bairro: Interior 

3. Cidade: Mato Castelhano                           Unidade da Federação: RS 

4. CEP:  99180-000 

5. Telefone: (54)3313 3822                        Whatsapp (54)997051025          

6. E-mail: escolapadreleonelfranca@hotmail.com 

7. Etapas de Funcionamento: Educação Infantil e Ensino Fundamental Anos 

Iniciais e anos finais 

8. Diretora da Escola: Aline Maria Fibrans  

9.Turnos de funcionamento: Manhã e Tarde e tempo integral 

 

1.10 Níveis oferecidos pela Unidade Escolar  

Níveis Faixa etária Prevista Duração 

1.10.1 Educação Infantil   4 anos a 5 anos        2 anos 

1.11 Horário de funcionamento 

Turno da manhã 7h50min     11h50min 

Turno da tarde 13h00min      17h00min 

Turno integral 7h50min      15h00min 

10. Formas de organização: regime anual 

11. Carga Horária: conforme legislação vigente 

12. Ano de vigência: a partir de 2025 

13. Órgão mantenedor: Prefeitura Municipal / Secretaria de Educação. 

 

2 ATOS LEGAIS 

 

ATOS  NORMATIVA ÓRGÃO ATO DATA 

mailto:escolapadreleonelfranca@hotmail.com
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    CRIAÇÃO     Decreto Prefeitura Municipal 
dePassoFundo 

101/76 30/11/76 

FUNCIONAMENTO Autorização 

  Secretaria         
Estadual de 

Educação 

07955 27/04/79 

FUNCIONAMENTO 
6ª série 

Portaria 
Secretaria         

Estadual de 
Educação 

 
    9726  

30/06/86 

FUNCIONAMENTO 
7ª série 

Portaria 

Secretaria 
Estadual de 

Educação 
   20158 07/08/87 

FUNCIONAMENTO 
8ª série 

Portaria 

Secretaria 
Estadual de 

  Educação     01061 12/10/90 

   Autorização de 
Funcionamento da 
Educação Infantil 

Parecer 

Secretaria 
Estadual de 

    Educação     108/99 22/01/99 

 

 

3 FILOSOFIA 

 

A filosofia da Escola Municipal de Ensino Fundamental Padre Leonel Franca  

é baseada em princípios democráticos,solidários e humanísticos,concentrando a sua 

especi- ficidade em relação ao exercício pleno da cidadania. A participação é 

condição indispensável para o desenvolvimento de processo educativo tendo em 

vista a formação de um sujeito crítico, capazde desenvolver-se plenamente, 

preparado para a prática social e mundo do trabalho. Assim, a linha filosófica fica 

assim concebida: “Educar para a cidadania, promovendo a formação de valores, 

num processo integrador e democrático”. 

 

4 OBJETIVOS 

 

4.1 DA ESCOLA 

 

 De acordo com as discussões a comunidade escolar da EMEF Padre Leonel 

Franca reconhece que a função social da escola é promover a aquisição e a 
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produção do conhecimento. Esse conhecimento é o saber sistematizado, produzido 

pela humanidade ao longo do processo histórico, cultural e social. 

 Portanto, o conhecimento a ser ensinado pela escola é o conhecimento 

científico, cultural e das práticas sociais. Aponta-se que cabe à escola garantir a 

aprendizagem de certas habilidades e conteúdos que são necessários para a vida 

em sociedade. A escola deve contribuir no processo de inserção social, oferecendo 

instrumentos de compreensão da realidade local e favorecendo a participação dos 

educandos em relações sociais diversificadas.  

 

4.1.1 OBJETIVO GERAL 

 

Preparar o educando para o exercício consciente da cidadania, desenvolvendo 

potencialidades e valores como elementos de auto realização e orientação para o 

trabalho. 

 

4.2 DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

 

A Educação Infantil, segundo a LDB (1996) primeira etapa da educação 

básica, tem com finalidade desenvolver de forma integral a criança até os seis anos 

de idade, em seus aspectos físicos, psicológicos, intelectual e social, 

complementando a ação da família e da comunidade. 

 

4.2.1 Objetivos Da Educação Infantil 

 

Descobrir e conhecer progressivamente seu próprio corpo, suas 

potencialidades e seus limites, desenvolvendo e valorizando hábitos de cuidado com 

a própria saúde e bem estar; 

Estabelecer vínculos afetivos e de troca com adultos e crianças, fortalecendo 

sua autoestima e ampliando gradativamente suas possibilidades de comunicação e 

interação social;  

Estabelecer e ampliar cada vez  mais  a  relações  sociais,  aprendendo  aos  

poucos  a articular seus interesses e pontos de vista com os demais, respeitando a 

diversidade e desenvolvimento de atitudes de ajuda e colaboração; 

Observar e explorar o ambiente com atitude de curiosidade, percebendo-se cada vez 
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mais integrante, dependente e agente transformador do meio e valorizando atitudes 

que contribuam para sua conservação; 

Brincar, expressando emoções, sentimentos, pensamentos, desejos e 

necessidades; 

Utilizar linguagens (corporal, musical, plástica, oral e escrita) ajustadas às 

diferentes intenções e situações de comunicação, de forma a compreender e ser 

compreendido, expressar suas idéias, sentimentos, necessidades e desejos e 

avançar no seu processo de construção de significados, enriquecendo cada vez 

mais sua capacidade expressiva; 

Conhecer manifestações culturais, demonstrando atitudes de interesse, 

respeito e participação frente a elas e valorizando a diversidade. 

 

4.3 DO ENSINO FUNDAMENTAL 

 

Conforme o art. 32 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação o ensino 

fundamental, com duração mínima de nove anos, obrigatório e gratuito na escola 

pública, terá por objetivo a formação básica do cidadão (art. 32, LBD, 1996). 

 

4.3.1 Objetivos do Ensino Fundamental de nove anos. 

 

 Desenvolver valores e competências necessárias para a integração e inclusão 

do educando na sociedade, valorizando e respeitando suas potencialidades, 

habilidades e dificuldades. 

 Articular a inclusão criando espaços próprios de convivência, estimulação,  

acolhimento e respeito, através de uma prática educativa que promova a autoestima, 

autonomia e capacidadecriativado aluno e desuafamília; 

 Atender o educando por meio de programas suplementares,onde o fato 

educativo seja prioritário, respeitando as características individuais, através de aulas 

de reforço e atendimento aos alunos com necessidades especiais em sala de 

recursos multifuncional,bem como buscar o envolvimento da familia no processo 

ensino- aprendizagem; 

 Aprimorar o domínio da leitura, da escrita e do cálculo, estimulando o  

desenvolvimento da capacidade de aprender. 

Compreender a evolução social, valorizando o ambiente natural de forma crítica e 
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contextualizada; 

 Valorizar a importância do conhecimento visando a transversalidade de temas 

transdisciplinares nas diferentes áreas de estudo; 

 Fortalecer os laços familiares e escolares compreendendo a necessidade  de 

convivência solidária e fraternal em todos os momentos da existência humana 

provocando uma construção coletiva. 

 Buscar a participação e integração Família-Escola-Comunidade na 

elaboração de projetos especiais, cooperativos, palestras, encontros e eventos 

promovidos pela Escola; 

 

5 PROJETO POLÍTICO PEDAGÓGICO  

 

 O Projeto Político Pedagógico é o documento norteador das práticas 

pedagógicas sendo elaborado pelo corpo docente e equipe diretiva e de 

coordenação, em parceria com toda a comunidade escolar: funcionários, pais, 

responsáveis e alunos. Depois de elaborado, com a devida participação de todos os 

referidos, o documento é aprovado pelo Conselho Municipal de Educação. 

 Em sua elaboração, aspectos fundamentais como a filosofia da escola, seus 

objetivos, a legislação vigente, a BNCC (BRASIL, 2017) e o RCG (RIO GRANDE DO 

SUL, 2018), que são documentos balizadores dos currículos no país e no estado no 

qual a escola está inseridas, bem como o Documento Orientador do Município de 

Mato Castelhano, e normativas do sistema de ensino municipal, elaboradas e 

aprovadas pelo CME a fim de atender todas as disposições destes documentos e 

garantir o direito dos alunos à educação de qualidade. 

 

6 PLANO DE ESTUDOS 

 

Os Planos de Estudos são documentos elaborados pela equipe docente com 

a finalidade de elencar os conteúdos que serão trabalhados com os alunos terão ao 

longo de um ano escolar. São importantes referências, uma vez que sistematizam o 

que está previsto na legislação, na BNCC e no RCG, adequando os materiais 

didáticos seguindo as recomendações e regulações educativas à realidade da 

Escola, pensando no contexto do aluno e orientando os profissionais que trabalham 

com cada turma, sob coordenação, da Equipe Diretiva da Escola, contendo todas as 
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atividades centradas na valorização do processo de aprendizagem e do 

conhecimento do aluno. 

Os mesmos devem ser avaliados sempre que necessário, reorganizados. Em 

sua organização constam: organização curricular; disciplinas com seus 

tempos de abrangência e intensidade; temas transversais, ética, ensino da 

cultura afro-brasileira, do meio ambiente, orientação sexual,  

A parte diversificada leva em conta as atividades econômicas da região, 

visando uma melhor qualificação para o mercado de trabalho. 

Os Planos de Estudos são aprovados pela Secretaria Municipal de Educação 

e Conselho Municipal de Educação. Os mesmos devem ser avaliados sempre 

observando a continuidade na construção do conhecimento do aluno à medida que 

ele vai avançando nos estudos. 

 

7 PLANO DE TRABALHO DO PROFESSOR 

 

Os Planos de Trabalho do professor também consistem em documentos de 

suma importância, tendo a identidade do professor como guia para sua elaboração, 

feita a partir dos Planos de Estudo, um documento mais geral. 

No Plano de Trabalho, o professor disporá a respeito da forma pela qual irá 

trabalhar os conhecimentos elencados no Plano de Estudos, estabelecendo um 

cronograma, uma ordem de conceitos a serem trabalhados, explicando qual 

metodologia utilizarão em suas aulas, quais recursos empregarão para consolidar o 

conhecimento e de que forma avaliarão o progresso da aprendizagem do aluno. 

Embora seja um construído pessoal e individual, a direção e coordenação da 

Escola acompanham a elaboração do Plano de Trabalho do professor, a fim de 

orientá-lo e assegurar que sejam respeitadas as concepções presentes neste PPP, 

no Regimento Escolar, na legislação vigente, BNCC, RCG e Documento Orientador 

do Município. 

 
7.1 PROJETO DE REFORÇO PEDAGÓGICO/ CLASSE DE APOIO 

 

 O Projeto de Reforço Pedagógico/Classe de Apoio oferece atividades 

diversificadas de forma a favorecer a aprendizagem evitando a reprovação. A 

escola oferece as modalidades de trabalhos extracurriculares, presencial, conforme 
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necessidade que a área de conhecimento exige. 

O Reforço Pedagógico é necessário desde a primeira semana de aula, 

quando o professor titular realiza o diagnóstico da turma. É um apoio paralelo no 

qual devem ser trabalhadas as dificuldades, o que não foi compreendido, o que é 

um entrave para a criança. 

O atendimento do reforço pedagógico deve ser planejado e individualizado 

em dia e horário diferenciados, para que seja trabalhada a dificuldade do aluno e o 

mesmo permaneça acompanhando a sua turma no horário normal de aula. 

O Reforço Pedagógico tem por objetivo a aprendizagem dos educandos em 

nível de desigualdade com o ritmo da turma, consolidando e ampliando os 

conhecimentos, enriquecendo as experiências culturais e sociais, para assim 

ajudá-los a vencer os obstáculos presentes em sua aprendizagem. 

O Reforço integra o Projeto Político Pedagógico. 

Os alunos encaminhados para frequentarem a classe de apoio serão 

atendidos durante um turno semanalmente. 

As turmas de atendimento serão constituídas com máximo 6 (seis) alunos 

cada, de modo a possibilitar que o professor possa trabalhar de forma 

individualizada. 

Compete ao professor da classe de apoio: 

I- Preencher e encaminhar aos responsáveis pelo aluno a comunicação 

para o atendimento; 

II- Acompanhar o desenvolvimento pedagógico do aluno, mantendo 

contato atualizado com o professor titular que o encaminhou; 

III- Planejar as atividades a serem trabalhadas, levando em 

consideração o parecer prévio encaminhado pelo professor titular; 

IV- Aplicar instrumentos de avaliação com o intuito de verificar o 

progresso pelo aluno no que diz respeito à superação de suas dificuldades; 

V- Registrar diariamente no caderno de chamada o atendimento e as 

atividades realizadas; 

VI- Participar das reuniões pedagógicas da escola, quando solicitado, ou 

quando a reunião for em relação ao Reforço Pedagógico. 

VII- Zelar pelos materiais utilizados na classe de apoio, que são de sua 

responsabilidade, bem como da equipe gestora, mantendo-os organizados; 
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Organizar e manter atualizado o portfólio do aluno, no qual deverão constar 

os progressos obtidos pelo aluno no que se refere à superação de suas 

dificuldades, os quais deverão ser comprovados por meio de documentos, 

pareceres, aulas-entrevistas. 

 

8 ORGANIZAÇÃO CURRICULAR 

 

8.1. REGIME ESCOLAR 

 

A Escola adota para a Educação Infantil e Ensino Fundamental de nove anos se 

organiza em regime anual e os alunos são organizados em turmas por anos 

escolares (regime seriado). O ano letivo divide-se em três trimestres. A escola 

funciona em tempo integral, ou seja, com atividades no turno da manhã e no turno 

da tarde. (Parecer do CME 05/2017). Oferece atendimento em turma regular, a 

alunos com necessidades especiais (Resolução CME 06/2017). 

A Educação Infantil está assim organizada (Res.CME 02/2016):  

Pré-escola nível I- 4 anos completos em 31 demarço; 

        Pré-escola nível II- 5 anos completos até 31 demarço; 

O Ensino Fundamental de 9 anos (Res. CME 05/2017): 

Anos Iniciais - Ciclo de Alfabetização (1º,2º e 3ºanos) 4º e 5º anos.  

Anos Finais - 6º, 7º, 8º e 9º anos. 

 A escola recebe os alunos a partir das 07h50min para o turno da manhã. Não 

fecha ao meio dia, pois recebem os alunos para turno da tarde e ofereçe almoço 

para os aluno do contra turno os alunos que optam pelo turno integral envolvem-se 

nas atividades do projeto permanecendo na Escola até as 15h00 min. Para o 

turno integral os alunos participarão das aulas regulares no seu turno e, no contra 

turno frequentam  aulas de reforço e projetos regulamentada Resolução 17/2024 do 

CME que define as diretrizes e concepções para o funcionamento do turno integral. 

A organização das turmas observa a legislação vigente e também o espaço 

disponível para alocar as crianças. As turmas são seriadas, obedecendo sempre que 

possível a faixa etária e/ou a progressão dos alunos nos anos escolares. 

A modalidade da Educação Especial permeia a Educação infantil e, o Ensino 

Fundamental com outros programas educacionais, no sentido de garantir 

atendimento as peculiaridades dos educandos da escola, oferecendo quando 
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necessário, atendimento educacional especializado. 

O Regime escolar adotado para a Educação Infantil é parcial para crianças de 

4 e 5 anos. 

O currículo e os programas serão organizados numa abordagem de busca à 

construção de conhecimento nas áreas de Linguagens (língua Portuguesa, língua 

estrangeira moderna, arte e educação física); Matemática (matemática); Ciências da 

Natureza (ciências); Ciências Humanas (história e geografia), Ensino Religioso e, na 

parte diversificada educação fiscal e cultura digital. 

 
8.2 CALENDÁRIO ESCOLAR 

 

O calendário Escolar, como parte do planejamento, integra o Projeto Político 

Pedagógico eédado aconhecer pela comunidadeeducativao início do ano letivo. 

O ano letivo compreendeo período destinado às atividade escolares e 

aquele reservado às férias e ao descanso, independente, do ano civil. Acarga 

horária mínima annual é de 800h, distribuídas por um mínimo de 200 dias de 

trabalho escolar. 

Na educação de Jovens e Adultos (ensino Fundamental) não há 

preocupação como ano letivo e sim com o processo pedagógico como um todo, 

respeitando as orientações legais. 

a) Educação Infantil- 1600 horas 

b) Alfabetização – 1ºano ao 5º ano – 4.000 horas 

c) Pós alfabetização – 6ºao 9º ano – 3200 horas 

O calendário atende as disposições legais em vigor ao Projeto Pedagógico e 

as orientações da Secretaria Municipal de Educação, sendo aprovado pela 

mesma. 

 

8.2.1 Educação Especial (AEE) 

 

 A Educação Especial (Resolução nº 06/2018) é a modalidade de ensino que 

perpassa, como complemento ou suplemento a todas as etapas e os níveis de 

ensino básico e superior, com o objetivo de formar os alunos com necessidades 

educacionais especiais com vistas a autonomia e independência no âmbito escolar e 
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fora desse. 

 O Atendimento Educacional Especializado (AEE) na Emef. Pe. Leonel Franca 

é disponibilizado em todas as séries do Ensino Fundamental, nas turmas comuns da 

rede regular, uma vez que este é o ambiente mais adequado para garantir o 

relacionamento do aluno com seus pares, bem como para estimular todo o tipo de 

interação que possa beneficiar seu desenvolvimento cognitivo, motor, linguístico, 

afetivo e social. 

 O trabalho da Educação Especial garante a todos os alunos com 

Necessidades Educacionais Especiais (NEE's) o acesso, permanência e sucesso a 

escola comum, removendo assim barreiras que comprometam a acessibilidade do 

educando quanto ao processo inclusivo. Assim, a Emef. Pe Leonel Franca atende a 

todos os alunos que apresentam NEE's, desde que seu quadro de recursos 

humanos, disponha de educadores especiais com carga horária para o atendimento 

e acompanhamento desses alunos. 

 O professor atuante na educação especial deve ser habilitado na área 

específica de atuação tendo conhecimentos gerais para o exercício da docência e 

conhecimentos específicos da área que desempenha sua função. 

 É papel do Educador Especial, mediar o processo de ensino e aprendizagem 

do aluno com NEE's através de recursos educacionais e de estratégias de apoio, 

oportunizando-lhes diferentes alternativas de atendimento, de acordo com as suas 

especificidades e potencialidades no ambiente de sala de aula regular e em sala de 

recursos multifuncional. 

 A Sala de Recursos Multifuncional, espaço especializado destinado aos 

educandos com NEE's, onde o mesmo, regularmente matriculado na mesma escola, 

em contra turno, recebe atendimento diferenciado do reforço escolar. 

 A sala de Recursos Multifuncional objetiva um serviço de natureza 

pedagógica, conduzida por professor especializado, que suplementa (no caso dos 

alunos com altas habilidades/superdotação) e complementa (no caso dos demais 

alunos NEE's) o atendimento educacional realizado em classes comuns da rede 

regular de ensino. Esse serviço realiza-se na escola, em local dotado de 

equipamentos e recursos pedagógicos adequados às Necessidades Educacionais 

Especiais dos alunos. 

 Para justificar a necessidade do atendimento educacional especializado, o 

aluno que estiver regularmente matriculado e frequentando a sala regular de ensino 
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deve apresentar laudo e/ou diagnóstico com CID. Após a apresentação do laudo 

e/ou diagnóstico os responsáveis passam por uma entrevista, no intuito do professor 

especializado conhecer a história de vida e aspectos referentes ao desenvolvimento 

do aluno. Em relação aos alunos com deficiência mental, os pais assinam um termo 

de compromisso responsabilizando-se pela frequência do educando ao atendimento 

ofertado. 

 Para o atendimento conforme a lei o Plano de AEE são as ações 

desenvolvidas para atender as necessidades do aluno, portanto é individualizado. 

Tem o direito a Terminalidade Específica Escolar, assegurado pela Lei vigente, os 

alunos com necessidades educacionais especiais, que demonstram não ter em se 

apropriado das competências e habilidades básicas exigidas para a conclusão do 

Ensino Fundamental. Será expedido o histórico escolar habitual com ressalva 

amparado em Lei. 

 
8.2.2 Educação Itinerante 
 

De acordo com Parecer CNE/CEB Nº:14/2011 são consideradas em 

situação de itinerância as crianças e adolescentes pertencentes a diferentes 

grupos sociais que, por motivos culturais, políticos, econômicos, de saúde, dentre 

outros, se encontram nessa condição. Podem ser considerados como vivendo em 

situação de itinerância ciganos, indígenas, povos nômades, trabalhadores 

itinerantes, acampados, artistas, demais trabalhadores em circos, parques de 

diversão e teatro mambembe que se autorreconheçam como tal ou sejam assim 

declarados pelo seu responsável legal. 

Sendo assim o poder público tem a responsabilidade e a obrigação de 

oferecer vagas na Educação Básica para todos. O acesso a ela, portanto, deve e 

pode ser exigido por qualquer pessoa. Da mesma forma, os pais e/ou 

responsáveis têm o dever legal de matricular seus filhos, independentemente da 

profissão que exerçam. 

O parecer estabelece ainda que não deve haver qualquer forma de distinção 

ou discriminação que embarace ou impeça o acesso à Educação Básica de 

crianças, adolescentes ou jovens itinerantes, filhos ou não de trabalhador 

circense. Pois os responsáveis por estes, têm se utilizado do art. 29 da Lei nº 

6.533, de 24 de maio de 1978, que dispõe sobre a regulamentação das 
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profissões de artistas e de técnico em espetáculos de diversões: 

 

Art 29: Os filhos dos profissionais de que trata esta Lei, cuja atividade seja 
itinerante, terão assegurada a transferência da matrícula e consequente 
vaga nas escolas públicas locais de 1º e 2º Graus, e autorizada nas 
escolas particulares desses níveis, mediante apresentação de certificado 
da escola de origem( LEI 6.533/1978,p.03). 

 

 Segundo esse parecer as orientações e encaminhamentos dados pelas 

instituições escolares à matrícula dos estudantes em situação de itinerância 

geralmente não são de conhecimento público, ficando, na maioria das vezes, à 

mercê da relação estabelecida entre a escola e a família em contextos específicos.            

Dessa forma, a escola deverá estabelecer diálogo com estes coletivos sociais, 

ouvi-los e decidir conjuntamente estratégias para o melhor atendimento dos seus 

filhos. Este é o papel de uma escola democrática que constrói sua prática a partir 

da realidade da comunidade atendida e não em detrimento da mesma. 

 E as escolas que recebem esses estudantes deverão informar a sua 

presença aos Conselhos Tutelares existentes na região, e ainda deverão garantir 

documentação de matrícula e avaliação periódica mediante expedição imediata de 

memorial e/ou relatório das crianças, adolescentes e jovens em situação de 

itinerância. 

 Afirma também que sistemas de ensino, por meio de seus diferentes órgãos, 

deverão definir normas complementares para o ingresso, permanência e conclusão 

de estudos de crianças, adolescentes e jovens em situação de itinerância. 

 A Escola garante a, matricula para crianças, adolescentes e jovens em 

situação de itinerância, e adequando-se às particularidades desses estudantes, 

considerando: 

 O ingresso a qualquer tempo desses estudantes, sendo que o controle de 

frequência se fará a partir da data efetiva da matrícula; 

 A inserção no grupamento correspondente aos seus pares de idade, 

mediante avaliação diagnóstica realizada pela instituição de ensino, caso o 

estudante não disponha de histórico escolar da escola anterior, bem como parecer 

descritivo; 

 O desenvolvimento de estratégias pedagógicas adequadas às necessidades 

de aprendizagem do estudante; 

 A garantia de atendimento em atividades de contraturno ofertadas pela 
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escola e atividades complementares, assegurando as condições necessárias e 

suficientes para a aprendizagem dessas crianças, adolescentes e jovens; 

 O respeito às particularidades culturais, regionais, religiosas, étnicas e 

raciais dos estudantes em situação de itinerância, bem como o tratamento 

pedagógico, ético e não discriminatório, na forma da lei. 

 

9 .TEMÁTICAS 

 

Os Temas Contemporâneos Transversais (TCTs) na BNCC são um conjunto 

de temas que devem ser abordados de forma integrada e contextualizada com os 

conteúdos das diferentes áreas do conhecimento, visando a formação integral dos 

estudantes. Eles não são disciplinas separadas, mas sim assuntos relevantes para a 

vida em sociedade que permeiam todo o currículo escolar.  

Esses temas buscam preparar os alunos para os desafios e as demandas da 

sociedade contemporânea, promovendo a formação de cidadãos conscientes, 

críticos e atuantes. A abordagem dos TCTs na BNCC visa a contextualização dos 

conteúdos, tornando o aprendizado mais significativo e relevante para a vida dos 

estudantes. 

Os componentes curriculares e as áreas de conhecimento articulam a seus 

conteúdos a abordagem de temas abrangentes e contemporâneos, que afetam a 

vida humana em escala global, regional e local, bem como individual e permeiam o 

desenvolvimento dos conteúdos da Base Nacional Comum e da Parte Diversificada. 

Os referidos temas são: saúde, sexualidade, vida familiar e social, direitos e deveres 

das crianças e dos adolescentes em conformidade com o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, meio ambiente, consumo, educação fiscal, trabalho, ciência e 

tecnologia, diversidade cultural, educação alimentar, educação para o transito, 

condição e direito dos idosos, tais temas serão trabalhados por meio da 

transversalidade. 

 

9.1  TEMÁTICAS DE MOBILIDADE HUMANA, MUSICALIDADE E AFRO INDÍGENA 

  

 A Resolução CME nº 13/2022 determina a inclusão no currículo escolar das 

Temáticas de Mobilidade humana, musicalidade e Afro indígena na Rede Municipal 

de Ensino de Mato Castelhano. 
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 A inclusão do tema contemporâneo transversal da Musicalidade na área de 

Artes da Educação Básica das escolas do Sistema Municipal de Ensino, sendo que 

segundo a Base Nacional Comum Curricular/2014 a musicalidade é uma 

importante área de conhecimento, dentro do ensino, representa também um 

patrimônio histórico e cultural da humanidade, portanto a música na Educação 

Básica é fundamental para desenvolver a percepção sensorial; 

Recomenda-se que este tema seja trabalhado no turno normal de aula, na 

disciplina de Educação Artística, de forma semanal; e que se ofereçam Projetos em 

contra turno no Centro de Referencia Municipal dando mais oportunidade aos 

interessados. 

 A inclusão do tema da Mobilidade Humana em todos os anos da Educação 

Básica como parte integrante do currículo normal e do fazer pedagógico, pois, a 

mobilidade humana é uma demanda social relevante no contexto atual. Pessoas 

estão sendo afetadas com diversas situações que as obrigam afastar-se de seu 

país de, ou do seu contexto, como conflitos raciais, étnicos, financeiros, 

ideológicos, entre outros, nesta condição buscam abrigo em outras regiões, 

precisando de acolhimento, compreensão e amparo promovendo sua inclusão e a 

realização de estudos, com os alunos da Educação Infantil e Ensino Fundamental, 

que se relacionem a esta temática. 

 É determinante que se ofereçam projetos relacionados a temática Afro 

indígena na Educação Infantil com o objetivo de resgatar a contribuição destes 

povos na miscigenação populacional. 

 

9.2  HISTÓRIA E CULTURA AFRO-BRASILEIRA E INDÍGENA  

 

 A Resolução 08/2018 do CME determina a Inclusão no Currículo Escolar da 

temática História e Cultura Afro-Brasileira e Indígena no Sistema Municipal de 

Ensino - Mato Castelhano- RS. 

Que os currículos escolares do Ensino Fundamental deverão contemplar na 

definição dos conteúdos e na metodologia, temas relativos à cultura Afro-Brasileira 

e Indígena. 

A Lei Federal nº 911.645/2008 define que os conteúdos referentes à história 

e a cultura Afro-Brasileira e dos povos Indígenas brasileiros serão ministrados no 

âmbito de todo currículo escolar, em especial nas áreas de educação artística, 
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literatura e história brasileira.  

 

9.3 CULTURA DIGITAL 

 

 PARECER CME N° 05/2024 Homologação e Aprovação sobre Computação 

na Educação Básica com complemento à Base Nacional Comum Curricular – BNCC 

da Rede Municipal de Mato Castelhano/RS 

 Recomenda a Construção dos currículos escolares e propostas pedagógicas 

que contemplem tal uso “ativo” das TDICs nas escolas, conforme disposto no 

Currículo de Referência em Tecnologia e Computação (2018), que prevê eixos, 

conceitos e habilidades alinhadas à BNCC e voltadas exclusivamente para o 

desenvolvimento de competências de exploração e de uso das tecnologias nas 

escolas, além de propor uma reflexão sobre os usos das TDICs.  

II. Curriculo Escolar da Educação Infantil  

III. Curriculo Escolar do Ensino Fundamental I e II. 

 

10. MATRÍCULA 

 

O período de matrícula é determinado anualmente pela Secretaria Municipal 

de Educação. Para ingressar na Educação Infantil o aluno deverá ter 4anos até 

31de março, no ano d eingresso (Res.03CME/2016).No primeiro ano do Ensino 

Fundamental de nove anos, o aluno deve ter 6 (seis)anos completos até31 

demarço do ano letivo ( Res.CME 05/2017). 

A matrícula compreende: 

a) A admissão de alunos novos. 

b) Aadmissão de alunos por transferência 

c) A admissão de alunos independente da comprovação da escolaridade, 

conforme legislação vigente. 

 
Pré Requisitos de Ingressos 

 

 Para efetivar a matrícula, os responsáveis devem apresentar cópia da 

documentação necessária, conforme segue. 

Certidão de nascimento ou identidade; 
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Carteira de vacina para as matrículas da educação infantil e na pré- 

alfabetização; Cartão do SUS; 

Histórico Escolar em 02 (duas) vias originais;  

Atestado de transferência; 

Os responsáveis pelos alunos com Necessidades Educacionais Especiais 

devem no ato da matrícula apresentar laudo neurológico ou diagnóstico com CID 

( duascópias). 

No ato da matrícula o responsável deverá assinar a ficha de matrícula tendo 

a oportunidade de optar pela matrícula do educando no ensino religioso, como 

também indicar contatos (telefones, emais, whats app,)e se possui Plano de 

saúde, nominando o plano. 

Além da apresentação de documentos pessoais para registros legais junto 

á secretaria da escola, são observados também: 

Idade Mínima para ingresso para a Educação Infantil: 

 Pré-Escola- nível I – 4 anos completo até 31 de março  

Pré-Escola- nível II – 5 anos completo até 31 de março Ensino Fundamental: 

1º ano – completar 6 anos até 31 de março conforme lei vigente. 

 
11. REMATRÍCULA 

 

 A rematrícula tem vaga garantida, porém, os responsáveis pelo aluno 

deverão comparecer na Escola para realizá-la, mediante assinatura e atualização 

dos dados na ficha de matrícula, em data agendada e comunicada através de 

informativos pela direção da Escola. 

No caso do não comparecimento dos pais ou responsáveis para realização da 

rematrícula a Escola adota as seguintes medidas: chamamento aos pais; visitas 

domiciliares da Rede de Apoio a Escola: RAE. 

 

12. TRANSFERÊNCIA 

Durante o ano letivo pode-se receber e conceder transferências sendo este 

ato é direito do educando ou dos pais ou responsáveis, desde que atendidas as 

exigências legais. 

Ao conceder a transferência, a Escola obriga-se a fornecer ao aluno a 

documentação necessária mediante o atestado de vaga da escola de destino para 
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a legalização de sua vida escolar, no menor tempo possível. 

A aceitação de transferência do aluno condiciona-se á existência de vaga 

na série ou ano, bem, como, a apresentação da documentação (atestado de 

transferência, documentação pessoal e histórico escolar). 

Cabe ao supervisor escolar realizer estudos comparativos entre as 

especificações contidas no currículo da Escola de origem, de acordo com os 

mínimos legais exigidos, procedendo-se quando necessário, o processo de 

adaptações dispensas e aproveitamento de estudos. 

 
13. RECLASSIFICAÇÃO 

 

 A reclassificação acontece para situar o aluno que vem de diferentes 

formas e regimes escolares, tendo em vista o nível de aprendizagem 

demonstrado, através de instrumentos de avaliação organizados pelo professor do 

ano de ensino, acompanhado pela supervisão escolar, direção e responsável. 

 

14. APROVEITAMENTO DE ESTUDOS E ADAPTAÇÃO 

 O processo de adaptação se realiza para o ajustamento legal e pedagógico 

do aluno recebido por transferência, quando há divergência curricular. 

Em caso de divergência curricular procede-se adaptação de estudos, bem como, 

podem ser estabelecidas equivalências ou dispensa de estudo sem caso de 

aproveitamento dos estudos já realizados pelo aluno em outra escola. 

 
15. DA BUSCA ATIVA 

 

 Conforme a Resolução CME nº 12/2022 que define e orienta normas da 

Busca Ativa e dos Processos de Recuperação das Aprendizagens na rede 

Municipal de Ensino de Mato Castelhano. 

 Promovendo a Busca Ativa de crianças de idade escolar na faixa de até 3 

anos na Educação Infantil e do Ensino Fundamental de 04 a 17 anos para o 

retorno presencial as  aulas, dando continuidade ao cumprimento da meta 01 do 

Plano Nacional de Educação e Documento Orientador Municipal, sendo que a 

Composição da Comissão da Busca Ativa Escolar na RAE (Representante do 

Conselho Tutelar, Secretaria de Educação, Saúde e Assistência); 
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Mobilização da Comunidade com: 

Campanhas em direito a educação; 

Controle nas matrículas e rematrículas das escolas; 

Oferta de contatos da Comissão da Rede de Apoio a Escola para que a 

Comunidade informe a situação de crianças e adolescentes fora da escola; 

Realização de reuniões periódicas para socialização do diagnóstico, definindo 

soluções, agendando visitas nas famílias; 

Uso de recursos informatizados para facilitar a Busca Ativa: plataforma, matrículas 

anteriores, redes sociais, Ficha Ficai, Dados da Unidade de Saúde, das visitas dos 

agentes de saúde, Cadastros do CRAS, DataSus, Censo Populacional e o corpo a 

corpo; 

Mapeamento dos dados levantados de infrequência e evasão dentro do Território; 

Repasse das informações ao Órgão Público para que sejam planejadas e 

executadas ações de retorno destes alunos para a escola, como também, a      

implementação de projetos para a recuperação das aprendizagens defasadas. 

 
16. METODOLOGIA DE ENSINO 

 A Escola, devido ao fato de trabalhar com conteúdos e desenvolver 

modalidades bastante específicas, tem um papel fundamental explorando a 

experiência culturalmente acumulada do aluno, no seu contexto familiar, 

aproveitando este conhecimento como referencial para planejar o fazer 

pedagógico. 

 Sendo assim, aescola poderá proporcionar um ensino de qualidade, 

coerente e questionador da realidade, propiciando melhores condições de 

apropriação, elaboração e interiorização do saber, transformando-o em 

conhecimento. 

 A interatividade, a mediação e a dialogicidade, fazem parte da metodologia 

explicitada nesta tendência pedagógica, de acordo coma faixa etária e o nível de 

conhecimento do educando. 

 O delineamento das ações está descrito no Projeto político Pedagógico. 

 
17. AVALIAÇÃO 
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O processo avaliatvo segue a normatização da Resolução nº16/2024 do 

Sistema Municipal de Ensino que assim segue: 

É o processo educativo que permite delinear, obtere fornecer informações 

úteis para a tomada de decisões com vistas a atingir os objetivos propostos. 

A avaliação abrange dois focos distintos, específicos e intimamente 

relacionados: a escola como um todo; o aluno, no seu desempenho. 

 
17.1 AVALIAÇÃO DO ESTABELECIMENTO DE ENSINO 

 

Na escola se procede, ao fim decada trimestre letivo a avaliação de todas as 

suas realizações, expressas nos objetivos do Projeto politico Pedagógico,com vistas 

atualização do diagnóstico, onde contempla-se necessidades, prioridades e 

aspirações. 

 

17.1.1 AVALIAÇÃO DO ALUNO 

 
O processo de avaliação deve ser contínuo, dinâmico e global, levando em 

consideração o caminho percorrido de cada aluno na construção do conhecimento, 

valorizando todos os passos conquistados pela criança no dia a dia escolar. 

A avaliação serve para realimentar o processo, orientando o professor que é o 

mediador do conhecimento, um aprendiz permanente, um construtor de sentidos, um 

cooperador, e, sobretudo, um organizador da aprendizagem nos caminhos a serem 

seguidos. 

A avaliação é uma atividade didática permanente e necessária do trabalho 

docente, no acompanhamento sistemático do processo ensino aprendizagem. 

A avaliação deve ser contínua e cumulativa, com predominância dos aspectos 

qualitativos sobre os quantitativos. 

Na Educação Infantil a avaliação será global e contínua, feita por meio da 

observação direta do cotidiano escolar do aluno e das atividades específicas de 

cada período, utilizando-se de registros significativos, relatando o caminho percorrido 

na construção do conhecimento, a formação de hábitos e atitudes, o 

desenvolvimento da capacidade de observação, reflexão, criatividade, convívio e 

cooperação, sem o objetivo de promoção, mas sim de orientar a prática pedagógica. 

A avaliação vai ser expressa por meio de Parecer Descritivo. 
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O resultado do desenvolvimento escolar do aluno será expresso por meio de 

Parecer Descritivo e apresentado aos pais ou responsáveis ao final de cada 

trimestre e do ano letivo. 

A escola oferece no mínimo três instrumentos de avaliação diversificados no 

decorrer dos trimestres, sendo que a nota final do trimestre é obtida através da 

média das avaliações realizadas, o resultado final é obtido no decorrer do ano letivo 

será somado ao da prova final. 

Os resultados são emitidos por médias trimestrais e, médias finais. 

No 1º ano e no 2º ano do Ensino fundamental, a avaliação é feita através de 

parecer descritivo por área de conhecimento, considerando seu desenvolvimento 

nos aspectos social, afetivo e cognitivo, conhecimento linguístico, conhecimento 

matemático, desenvolvimento psicomotor, aspecto geral do desenvolvimento escolar 

e projetos da parte diversificada. 

Os resultados da avaliação do aproveitamento são registrados em pontos, 

numa escala trimestral de (0) zero a 100 (cem), em cada área de conhecimento. 

Para obter o resultado final do aproveitamento após o período letivo a média 

das três notas obtidas pelo aluno nos três trimestres. 

Considera-se aprovado o aluno que, ao final do período letivo obtiver 

aproveitamento igual ou superior a 70 pontos antes da recuperação. 

O processo de avaliação efetiva-se nos Conselhos de Classe com base no 

parecer de cada coordenador de turma, professores, “pré-conselho” (que é feito com 

os alunos), supervisão, orientação e direção. 

As verificações do rendimento escolar dos alunos são realizadas ao longo do 

ano letivo e ao final das atividades escolares anuais, pela interpretação de dados 

coletados através de parecer descritivo. 

Sendo que do 3º ano ao 9º ano a avaliação trimestral é realizada por área de 

conhecimento. 

Considera-se aprovado ao final do ano letivo, o aluno que obtiver 

aproveitamento igual ou superior a 50 ao concluir a recuperação final. 

Na Educação de Jovens e adultos as classes de alfabetização 

correspondente a 1º e 2º ano a avaliação é feita através de parecer descritivo, 

permitindo o avanço e/ ou a permanência do aluno na etapa, conforme totalidade de 

conhecimentos demonstrados. 
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18. ESTUDOS DE RECUPERAÇÃO 

 

Tendo em vista que mesmo a recuperação do aluno seja continua e paralela a 

Escola oferece Estudos de Recuperação, ao final de cada trimestre, são dois dias 

não letivos para anos iniciais e três vezes a carga seminal para anos finais 

destinados a estudos de  recuperação na tentative de recuperar o aluno que não 

atingiu os objetivos propostos. 

Fazem parte desse estudo os alunos que não atingirem 50% dos pontos do 

trimestre. Para este aluno será oferecido uma retomada de conteúdos e aplicado um 

novo instrumento avaliativo, onde preponderá a maior nota. 

A escola oferece ainda, estudos de recuperação final para os alunos que não 

atingem médiade70 pontos no final de ano letivo. 

Após estudos de recuperação final considera-se aprovado o aluno que na 

soma da média anual mais nota da avaliação da recuperação final dividido em dois, 

obtiver o percentual de no mínimo 50 pontos sendo considerado aprovados (SM 

soma da média +  NRF nota da recuperaçãofinal = NF nota final : dividido por2). A 

Escola oferece ao salunos, dos anos finais, reprovados em uma disciplina, o regime 

de Progressão Parcial, de acordo com a legislação. 

Os registros dos pareceres descritivos do 1º ao 3º Ano e as notas dos demais 

anos do Ensino Fundamental são entregue aos pais ou responsáveis, por escrito 

e/ou através de boletins, em reunião a ser marcada e comunicada via bilhete. 

 

19. ENSINO RELIGIOSO 

 

A escola oferece obrigatoriamente o Ensino Religioso como componente 

curricular, dentro dos horários normais das turmas, primando pela busca de valores 

morais e éticos, sem caráter confessional. 

 

20. EDUCAÇÃO FÍSICA 

 

A escolar oferece obrigatoriamente Educação Física como componente 

curricular, dentro dos horários normais das turmas. Alunos impossibilitados deverão 

apresentar atestado médico. A práticada educação física é facultativa ao aluno em 

casos previstos em lei. 
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21. ATIVIDADES DOMICILIARES À DISTÂNCIA 

 

De acordo com a lei vigente são aplicadas atividades domiciliares á distância 

aos alunos incapacitados de frequenter as aulas nos seguintes casos: portadores de 

afecções congênitas ou adquiridas; doença infectocontagiosa; traumatismos ou 

outras condições mórbidas, inclusive as de natureza psíquica ou psicológica; 

gestação apartir do oitavo mês de gravidez e até cinco meses após o parto. O 

responsável deve comprovar através de laudo médico, a incapacidade do educando 

e requerer, junto a Equipe Diretiva, o ensino a distância. 

As atividades oferecidas como: exercícios domiciliares á distância devem ser 

retiradas na escola pelo responsável do aluno. 

As avaliações serão realizadas quando do retorno do aluno às aulas. Em caso 

de afastamento muito prolongado, as avaliações serão aplicadas em domicílio por 

pessoa designada pela Direção da Escola. 

Em situações extremas como de epidemia ou pandemia, o ensino poderá ser 

à distância, de forma remota ou híbrida. 

 

22. REGIME DE PROGRESSÕES 

 

22.1 PROGRESSÃO CONTINUADA 

 

O Regime de progressão continuada permite ao aluno dos anos finais do 

Ensino Fundamental, a oportunidade de rever objetivos não alcançados ao longo do 

ano letivo, não impedindo sua promoção ao ano seguinte, com o consenso do 

Conselho de Classe e compromisso assumido pela família. 

 Conforme a Lei de Diretrizes e Bases da  educação  brasileira,  a  progressão  

continuada é uma das formas de garantir o acesso e a permanência do aluno à 

escola, possibilitando o combate à evasão escolar, à distorção idade série e a 

prevenção da repetência nos Anos Finais. 
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22.2 AVANÇOS NOS ANOS 

 

 O avanço para o ano seguinte é oferecido ao educando que atingir, em tempo 

menor, os objetivos do ano que está cursando, apresentando nível e aprendizagem 

compatível com o ano seguinte. 

Essa verificação é feita pelo professor do ano corrente  juntamente  com o 

professor do ano em que o aluno está sendo inserido, com a participação da 

supervisão escolar e responsável pelo aluno. Somente no primeiro trimestre do ano 

letivo poderá ocorrer avanço. Este processo só pode ocorrer no Ensino 

Fundamental. 

Todo processo é registrado em livro-ata específico e as alterações são 

registradas no histórico escolar do aluno. 

 

22.1.1 Promoção 

 

A promoção é automática do 1º para o 2º ano. Sendo que a promoção para a 

série/ano seguinte é condicionada ao rendimento escolar e sua frequência. 

 

22.1.2 Regime de Progressão Parcial 

 

Oferece-se aos alunos matriculados, dos anos finais, reprovados em até duas 

disciplinas. A Progressão Parcial do aluno dos anos finais que não obteve êxito  em  

até  dois componentes curriculares, mas a maioria dos critérios de avaliação, para 

frequentar a turma do ano seguinte, terá acompanhamento sistemático 

individualizado para superar as dificuldades ainda existentes em seu processo de 

aprendizagem, o que ficará definido no último Conselho de Classe do ano letivo. 

O objetivo da progressão parcial é permitir a promoção do educando sem 

causar prejuízo à sequência curricular com atendimento específico paralelo ao ano 

que irá cursar. 

A Progressão Parcial será permitida somente para alunos que cursaram o ano 

anterior na Escola. 

  Antes do inicio do próximo ano letivo o professor da disciplina é encarregado 

de fazer a retomada dos conteúdos que o aluno apresentou déficit de aprendizagem 

e, após, aplicar uma avaliação para ver o desempenho do aluno. 
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No final da Progressão Parcial, o aluno que obter nota igual ou superior a 50 

(cinquenta) é considerado aprovado para o ano seguinte. 

O aluno que obtiver nota inferior a 50 (cinquenta) ou que não comparecer nas 

aulas da Progressão Parcial, automaticamente repetirá o processo no ano seguinte, 

não podendo ficar em Progressão Parcial na série em curso. 

O resultado da avaliação é registrado em documento específico (folha de 

chamada). 

 

23. FREQUÊNCIA 

 

O controle de freqüência pela instituição de educação pré-escolar, exigida a 

freqüência mínima de 60% (sessenta por cento) do total de horas. 

A frequência mínima correspondea75%total dehoras letivas para a aprovação. 

No caso do aluno faltar por 5 dias consecutivos, sem justificativa, cabe a Escola 

entrar em contato com os pais ou responsáveis, através de bilhete, telefone e/ou 

visita a sua residência para o devido esclarecimento. Caso o problema persista, o 

aluno deve ser encaminhado ao Conselho Tutelar, via ficha FICAI. 

Ao aluno que não atingir 75% de frequência são oferecidas atividades 

compensatórias no termos da legislação. 

Conforme a lei vigente, a escola oferecerá atividades complementares 

compensatórias de infrequencia, que terão por finalidade compensar estudos, 

exercícios e outras atividades escolares, das quais, o aluno não tenha participado 

em razão de sua infrequencia. 

As atividades complementares compensatórias são presenciais registradas 

em listas de controle específicas, com as datas e o número de faltas do aluno a que 

correspondem. Serão arquivados na escola as listas e os trabalhos realizados. 

As atividades deverão ser realizadas dentro do período letivo a que se 

referem às faltas, ou no período de recuperação final, caso se estenderem além da 

duração doano letivo. 

As atividades complementares compensatórias serão oferecidas para os 

alunos que não se enquadrem na faixa etária série/ano, como também, para alunos 

infrequentes que ultrapassemolimite de 25% de faltasconsiderando-se ototalde 

horas–aulasanuaispor motivode doença, portador de necessidades especiais de 

qualquer nível, pela necessidade de exercer atividades remuneradas eventuais, 
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mediante termo de responsabilidade assinado pelos responsáveis do aluno. 

A forma e modalidade são oferecidas no contra turno, durante o período letivo 

ou recuperação final, em forma de trabalhos de pesquisa, livros, internet, jornais, 

meios de comunicação. A sistematização do conteúdo individual ou em grupo. 

A avaliação do aproveitamento de forma objetiva e subjetiva seguindo o 

sistema de avaliação do regimento escolar. 

 

24. ACELERAÇÃO DE ESTUDOS E DO AVANÇO 

 A Escola oferece ao aluno a possibilidade de avançar após a verificação da 

aprendizagem. 

A aceleração de estudos ou avanço é uma estratégia do processo individual, 

oportunizada ao aluno que apresentar ritmo de aprendizagem diferente, 

possibilitando concluir, em menor tempo, o ano, considerando seu nível de 

desenvolvimento. Destina-se principalmente ao aluno com defasagem idade/ano. 

Também, por meio de uso de mecanismos de avaliação, é permitido ao aluno, com 

altas habilidades ou superdotação, avançar para o ano posterior. 

A verificação do aprendizado é realizada por uma comissão de professores de 

diferentes áreas de conhecimento. 

 

25. CLASSIFICAÇÃO 

 

A escola classifica o aluno em anos iniciais e finais, promovidos conforme 

avaliação, de um ano para outro da própria escola e por via de transferência de 

outros estabelecimentos de ensino. 

Para alunos, sem escolaridade anterior a escola oferece testes classificatórios 

para situá- los no ano em curso considerando o nível de conhecimento demonstrado 

nas avaliações. A classificação acontece em qualquer ano do Ensino Fundamental 

exceto no 1º ano. 

 

26. CONSELHO DE CLASSE 

 

O conselho de classe é o momento sistemático de análise e avaliação do 

processo ensino aprendizagem, possibilitando um replanejamento. 

  O Conselho de Classe tem por objetivo analisar o processo educativo dos 
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alunos, a avaliação de seu rendimento escolar e estudar estratégias para melhoria 

do processo ensino aprendizagem, favorecendo uma avaliação mais completa do 

aluno e do próprio trabalho docente, proporcionando um espaço de reflexão coletiva 

a cerca do trabalho que está sendo realizado, possibilitando novas decisões para um 

novo fazer pedagógico, favorecendo mudanças para estratégias mais adequadas em 

atender os diferentes ritmos de aprendizagem de cada aluno. 

  O conselho é percebido como uma oportunidade de reflexão coletiva que 

auxilia na construção de práticas avaliativas mais democráticas, reflete as angústias 

e prazeres dos participantes, transformando-se num exercício de cidadania, no qual 

cada um tem vez e voz. O Conselho de Classe é organizado pelo Supervisor 

Escolar, conselheiro da turma e Direção da escola. 

São atribuições do coordenador do conselho de classe: 

I- Convocar e coordenar as reuniões. 

II- Preparar a documentação para o desenvolvimento do trabalho. 

III- Participar das reuniões de entrega dos resultados das avaliações. 

O secretário do Conselho de Classe é o secretário da Escola, tendo como 

atribuição, o registro dos resultados da avaliação e lavrar as atas das reuniões. 

Para as reuniões do Conselho de Classe cada professor deve dispor de 

dados, anteriormente coletados, analisados, interpretados e registrados, referentes 

ao aproveitamento do aluno, em relação aos objetivos propostos. 

São atribuições dos professores em Conselho de Classe: 

I- Participar das reuniões 

II- Analisar o aproveitamento do aluno em relação aos objetivos 

propostos no trimestre, tendo por base os dados registrados. 

III- Registrar os resultados da avaliação de cada aluno, emitindo parecer 

descritivo e/ou recomendações sobre suas possibilidades e limitações. 

IV- Traçar perfil claro e preciso de cada aluno e da turma como um todo. 

V- Estabelecer objetivos comuns a serem atingidos no decorrer da 

próxima etapa de trabalho. 

 

27. ESTUDOS DE ADAPTAÇÃO CURRICULAR 

 

  A escola, ao receber alunos de outras regiões com currículo diferente da 

organização curricular aproveita os estudos realizados com aprovação, da matriz 
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curricular, tanto dos componentes comuns, quanto da parte diversificada.  

  Verifica-se o conteúdo dos components curriculares cursados, 

independentemente da terminologia adotada pela escola de origem, de modo a 

evitar que o estudante repita o que já estudou ou deixe de estudar partes essenciais 

a construção harmônica e significativa de seu conhecimento. Adaptação é 

providenciada apartir da efetivação da matricula. 

O processo de adaptação é orientado pela coordenação pedagógica, a quem 

compete assessorar os professores na preparação dos planos especiais e aprovar o 

acompanhamento da execução desses planos. 

 

28. DA CLASSE DE APOIO 

 

 É uma assistência ao aluno, que visa supercar as dificuldades sinalizadas e/ou 

reveladas diante de qualquer área da composição curricular, bem como de qualquer 

tema ou conteúdo em estudo. 

A classe de apoio é necessária desde a primeira semana de aula, quando o 

professor titular realiza o diagnostico da turma, por tanto, é um acompanhamento 

paralelo no qual  deve ser trabalhadas dificuldades, o que não foi compreendido, o 

que é um entrave para a criança. 

O atendimento da classe de apoio deve ser planejado e individualizado em dia 

e horário diferenciados, para que seja trabalhada a dificuldade do aluno e o mesmo 

permaneça acompanhando a sua turma no horário normal de aula. 

 A classe de apoio tem por objetivo a aprendizagem do educando em nível 

de desigualdade com ritmo da turma,consolidando a ampliando os conhecimentos, 

enriquecendo as experiências culturais e sociais, para assim ajuda-lo  a vencer os 

obstáculos presents em sua aprendizagem. A classe de apoio integra o projeto 

pedagógico. 

Os alunos encaminhados para frequenterem a classe de apoio serão 

atendidos durante um turno, semanalmente. As turmas de atendimento serão 

constituídas com no Maximo 6 (seis) alunos cada de modo a possibilitar que o 

professor possa trabalhar de forma individualizada. 

 

29. CERTIFICAÇÃO 
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O certificado de Conclusão da Educação Infantil e do Ensino Fundamental 

obedece á legislação vigente. 

A Escola confere ao aluno Certificado  de  Conclusão  e  o  Histórico  Escolar  

em  duas  vias. Os  alunos  da  Educação  de  Jovens  e  Adultos  recebem  o  

certificado  de  conclusão do Ensino Fundamental ao concluir a 4ª etapa da Pós-

alfabetização. 

 

30. ORGANIZAÇÕES ADMINISTRATIVAS EPEDAGÓGICAS 

 

30.1 EQUIPE DIRETIVA 

 

 O Núcleo de Direção da Escola é o centro executivo do planejamento, 

organização, coordenação, avaliação e integração de todas as atividades 

desenvolvidas no âmbito do estabelecimento escolar, atuando em consonância com 

o Conselho Escolar, Associação de Pais e Professores e Comunidade Escolar. 

A equipe diretiva é exercida por elementos designados pela Secretaria 

Municipal de Educação. 

 

30.1.1 Diretor 

 

 O Diretor é o elemento que representa legalmente a Escola e tem a seu 

encargo dirigir, decidir e supervisionar as atividades administrativas e pedagógicas, 

cumprindo e fazendo cumprir as leis, regulamentos, o calendário escolar, as 

determinações superiores e as disposições deste Regimento, de modo a alcançar os 

objetivos do processo educacional em consonância com a comunidade escolar. 

As atribuições do diretor estão especificadas no Projeto Político Pedagógico. 

 

30.1.2 Vice – Diretor 

 

O Vice- Diretor é o elemento co-participante da Direção e substituto legal do 

Diretor. As atribuições do vice- diretor está especificado no Projeto Político 

Pedagógico. 

 

30.1.2 Serviços de Supervisão Escolar 
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O Serviço de Supervisão Escolar é exercido por um professor com habilitação 

específica e na falta deste, um professor com Licenciatura Plena. 

As atribuições do Serviço de Supervisão Escolar constam no Projeto Político 

Pedagógico. 

 

30.2 CORPO DOCENTE 

 

Os professores e especialistas da educação devem engajar-se na Proposta 

Educativa, participando ativamente, comprometendo-se com a equipe escolar. 

O educador deve ter clareza e domínio da fundamentação teórica, assumindo 

o papel de mediador, propondo aos educados a reflexão e construção do 

conhecimento. 

A carreira do Profissional da Educação é regulamentada pelas Leis 

226/2001e 1062/2023 

 

É atribuição do corpo docente: 

 

 Agir com espírito de grupo, somando esforços de quantos partilham a 

mesma responsabilidade, comprometendo-se com a práxis pedagógica numa 

proposta educacional definida no projeto pedagógico; 

 Elaborar os planos de trabalho em consonância com o projeto pedagógico e 

os planos de estudos; 

 Acompanhar e informar a comunidade escolar sobre o desenvolvimento das 

atividades curriculares de sua turma; 

 Conhecer, cumprir e fazer as normas estabelecidas neste regimento; 

 Comparecer a escola nas horas de trabalho ordinário e extraordinário, 

quando convocados, executado os serviços que lhes competem; 

 Comunicar com antecedência eventuais atrasos e faltas; 

 Cooperar e participar em todas as atividades que visem à melhoria do 

processo educativo e a integração escola-família-comunidade; 

 Colaborar com a direção e com todos os serviços e instituições da escola; 

 Ser assíduo e pontual, respeitando os colegas, alunos e funcionários; 
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 Ocupar integralmente o tempo destinado às aulas no desenvolvimento das 

tarefas inerentes ao processo educacional; 

 Colaborar na disciplina geral da escola; 

 Guardar sigilo sobre assuntos confidenciais da escola; 

 Proceder a reposição dos conteúdos, carga horária e dias letivos aos alunos 

quando se fizer necessário a fim de cumprir o calendário escolar resguardando 

prioritariamente o direito do aluno. 

É vedado: 

 Tomar decisões individuais que venham a prejudicar o processo pedagógico 

e o andamento geral da escola; 

 Retirar e utilizar qualquer documento ou material pertencente ao 

estabelecimento de ensino, sem devida permissão do órgão competente; 

 Receber pessoas estranhas ao funcionamento do estabelecimento de 

ensino durante o período de trabalho, sem previa autorização do órgão competente; 

 Ocupar-se, durante o período de trabalho, de atividades estranhas à sua 

função; 

 Ausentar-se do estabelecimento de ensino no seu horário de trabalho sem 

prévia autorização do setor competente; 

 Divulgar assuntos que envolvam direta ou indiretamente o nome da escola, 

por qualquer meio de publicidade, sem prévia autorização da direção e/ou Conselho 

Escolar; 

 Promover excursões, jogos, coletas, lista de pedidos, vendas ou campanhas 

de qualquer natureza, que envolvam o nome da escola, sem a prévia autorização da 

direção; 

 Utilizar em sala de aula aparelhos celulares para chamadas, e ou redes 

sociais. 

 Utilizar em sala de aula aparelhos celulares para chamadas, e ou redes 

sociais. 

 Fumar nas dependências da Escola. 

 

30.3 FUNCIONÁRIOS 

 

Os funcionários que são merendeiras, cozinheiras, serventes, guardas, 



35 
 

monitores e assistentes que exercem suas atividades na escola recebem a 

designação dos serviços e das atribuições de acordo com as necessidades. 

Os direitos e deveres dos funcionários constam no Projeto político 

pedagógico, regimentados pela Lei 226/2001. 

 

31. DO CORPO DISCENTE 

 

O Corpo Discente é constituído por todos os alunos regularmente 

matriculados na escola. 

Como membro ativo da instituição cabe ao educando ser respeitado em seus 

direitos e cumprir com responsabilidade os seus deveres, exercitando assim, a 

verdadeira cidadania. 

 

São atribuições do corpo discente: 

1. Respeitar e ser respeitado cumprindoas normas do regimento escolar; 

2. Comparecer pontualmenteatodas as atividades curriculares; 

3. Justificar suas faltas conformeéseu direito; 

4. Zelar pela conservação do prédio,  do mobiliário, dos

 equipamentos, responsabilizando-sepelos danos causados; 

5. Cooperar namanutençãodaordem e dahigienedo ambiente escolar; 

6. Colaborar com os colegas designados nas funções de representantes 

deturma; 

7. Tratar cordialmente todaa comunidadeescolar; 

8. Informar seus pais de todas as comunicações daescola; 

9. Inteirar-se do Sistema de avaliação, trabalhos, provas e conteúdos, bem 

como, acompanhar seu rendimento escolar. 

10. Entregar trabalhos no prazo determinado; 

11. Comunicar aospais ou responsáveis avisos de reuniões, convocações

 e comunicações gerais; 

12. Solicitar orientações quando necessário; 

13. Utilizar dos recursos e dependências da Escola em seu horário de aula; 

14. Para manter-se na Escola em horário extraclasses somente com 

convocação da Escola assinada pelos pais/ responsáveis ou, pela solicitação dos 

mesmos. 
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15. Ter assegurado o direito darecuperação de estudos e, aulas dereforço; 

16. Ter reposição de aulas e conteúdos, atividades avaliativas quando é 

justificada as faltas; 

17. Receber atendimento de regime de estudos domiciliares de acordo como 

art.7º inciso 6º; 

18. Apresentar atestado médico ou justificativa dos pais/responsáveis pelas 

faltas ocorridas; 

19. Manter-se em sala no período de aulas; 

20. Respeitar colegas, professores, funcionários e direção, observando as 

normas e critérios estabelecidos; 

21. Receber no final dos estudos o histórico escolar e certificação de 

conclusão. 

 

É vedado ao aluno: 

 

1. Tomar atitudes que venham a prejudicar o processo pedagógico e o 

andamento das atividades escolares; 

2. Ocupar-se, durante o período de aula, de atividades contrárias ao 

processo pedagógico; 

3. Retirar e utilizar, sem a devida permissão do órgão competente, qualquer 

documento ou material pertencente ao estabelecimento de ensino; 

4. Trazer para o estabelecimento de ensino material de natureza estranha ao 

estudo; 

5. Ausentar-se do estabelecimento de ensino sem prévia autorização do 

órgão competente; 

6. Receber, durante o período de aula, sem a prévia autorização do órgão 

competente, pessoas estranhas ao funcionamento do estabelecimento de ensino; 

7. Expor colegas, funcionários, professors ou qualquer pessoa da 

comunidade à situações constrangedoras; 

8. Entrar e sair da sala durante a aula, sem a prévia autorização do 

respectivo professor; 

9. Utilizar-se de aparelhos eletrônicos, na sala de aula, que não estejam 

vinculados aoprocesso ensino e aprendizagem; 

10. Danificar os bens patrimoniais do estabelecimento de ensino ou pertences 
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de seus colegas, funcionários eprofessores; 

11. Portar material que represente perigo para sua integridade moral e/ou 

física ou deoutrem; 

12. Divulgar, por qualquer meio de publicidade, ações que envolvam direta ou 

indiretamente o nome da escola, sem prévia autorização da direção e/ou do 

Conselho  Escolar; 

13. É vedado o uso de celulares e dispositivos eletrônicos portáteis pelos 

estudantes durante as aulas, intervalos, recreios e atividades escolares, conforme 

Resolução 01/2025 do CME. 

 

31.1 DAS MEDIDAS SÓCIOEDUCATIVAS 

 

O corpo discente são passiveis as seguintes medidas: 

1. Tratamento verbal (dialogo, aconselhamentoereuniões) com registros; 

2. Levarao conhecimento dos pais ou responsáveis oocorrido; 

3. Encaminhamento aórgãocom profissionais especializados; 

4. Suspensão das atividades curriculares da sala, de uma três dias, desde 

que em consonância com o conselho escolar e o conselho tutelar. Nessecasoo aluno 

deve cumprir as atividades de estudos pré-determinadas durante esse período, na 

própria escola. 

5. As medidas pedagógicas sócias  educativas  aplicadas  ao  aluno,  como  

decorrência do não cumprimento das regras estabelecidas neste regimento, devem 

ser 

6. Registradas na escola, em livro próprio e assinada pela pessoa que 

apresentou o problema ocorrido, pelo responsável pelo aluno e o próprio aluno. 

7. Depois de feito o comunicado aos pais ou responsáveis, tem prazo 1(um) 

dia para comparecerem na escola; 

8. Pela inobservância do disposto neste regimento e oque está expresso na 

legislação vigente quanto a direito se a responsabilidades, o aluno esta sujeito às 

penalidades conforme estatuto da criança e do adolescente. 

 

32. CLASSE DE APOIO 

 

Compete ao professor da classe de apoio; 
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1. Preencher e encaminhar aos responsáveis pelo aluno a comunicação 

para o atendimento; 

2. Acompanhar o desenvolvimento pedagógico do aluno, mantendo contato 

atualizado com o professor titular que o encaminhou; 

3. Planejar as atividades a serem trabalhadas, levando em consideração o 

parecer prévio encaminhado pelo professor titular; 

4. Aplicar instrumentos de avaliação com o intuito de verificar o progresso 

obtido pelo aluno no que diz respeito à superação de suas dificuldades; 

5. Registrar diariamente no caderno de chamada o atendimento e as 

atividades realizadas; 

6. Participar das reuniões pedagógicas da escola, quando solicitado, ou 

quando a reunião for à relação à classe de apoio, destacando-se que o atendimento 

ao aluno não poderá ser prejudicado; 

7. Zelar pelos materiais utilizados na classe de apoio, que são de sua 

responsabilidade, bem como da equipe gestora, mantendo-os organizados; 

8. Organizar e manter atualizado o portfolio do aluno, no qual deverão 

constar os progressos obtidos pelo aluno no que se refere a superação de suas 

dificuldades, os quais deverão ser comprovados por meio de documentos, 

pareceres, aulas-entrevista. 

  
33. DO PAIS/RESPONSÁVEIS 

 

Os pais ou responsáveis, além dos direitos e deveres outorgados por toda a 

legislação vigente têm ainda as seguintes prerrogativas: 

1. Serem respeitados na condição de pais ou responsáveis, interessados no 

processo educacional desenvolvido no estabelecimento de ensino; 

2. Participar das discussões da elaboração e implementação do Projeto 

Político Pedagógico do estabelecimento de ensino, através de seus representantes; 

3. Sugerir, aos diversos setores do estabelecimento de ensino, ações que 

viabilizem melhor funcionamento das atividades; 

4. Ter conhecimento efetivo do Projeto Político Pedagógico, calendário 

escolar da escola e das Disposições contidas neste Regimento; 

5. Ser informado sobre o Sistema de Avaliação do estabelecimento de ensino 
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e a frequência e rendimento escolar obtido pelo aluno; 

6. Participar da Associação de Pais e Professores, representar e/ou

 ser representado, votar e/ou ser votado na condição de segmento desta 

associação; 

7. Matricular o aluno no estabelecimento de ensino, deacordo com a 

legislação vigente; 

8. Manter relações cooperativas no âmbito escolar; 

9. Assumir junto à escola ações de corresponsabilidade que assegurem a 

formação educative do aluno; 

10. Propiciar condições para o comparecimento e a permanência do aluno no 

estabelecimento de ensino, respeitando a lei vigente; 

11. Requerer transferência quando o aluno for de menor, apresentando 

Atestado de vaga da escola pretensa; 

12. Identificar-se na secretaria para adentrar na Escola por qualquer motivo; 

13.Comparecer às reuniões da Associação de Pais e professores que, por 

forçado Regimento Escolar, é membro inerente; 

14. Acompanhar o desenvolvimento escolardo aluno pelo qual éresponsável; 

15. Encaminhar e acompanhar o aluno pelo qual é responsável aos 

atendimentos especializados solicitados pela escola e ofertados pelas 

instituições públicas; 

16. Respeitar e fazer cumprir as decisões tomadas nas assembleias de 

pais ou responsáveis para as quais for convocado; 

17. Cumprir as disposições doRegimento Escolar, no que lhe couber. 

 

É vedado aos Pais/Responsáveis: 

 

1. Tomar decisões individuais que venham a prejudicar o desenvolvimento 

da aprendizagem do aluno pelo qual éresponsável nas dependências da Escola; 

2. Interferir no trabalho dos docentes, entrando em sala de aulas em a 

devida permissão; 

3. Permanecer nas dependências da Escola durante as aulas. Serão 

disponibilizados horários previamente agendados para visitação de salas de aula 
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e, diálogo com professor fora do horário de aula, não prejudicando assim, o 

andamento das atividades escolares; 

4. Desrespeitar qualquer integrante da comunidade escolar, inclusive o 

aluno pelo qual é responsável, discriminando-o, usando de violência simbólica, 

agredindo-o fisicamente e/ou verbalmente, no ambiente escolar; 

5. Divulgar, por qualquer, meio de publicidade, assuntos que envolvam 

direta ou indiretamente o nome do estabelecimento de ensino, sem prévia 

autorização da direção e/ou dos representantes legais da APP; 

6. Promover excursões, jogos, coletas, lista de pedidos, vendas ou 

campanhas de qualquer natureza, em nome do estabelecimento de ensino sem 

a préviaautorizaçãoda direção; 

7. Fumar nas dependências salas de aula do estabelecimento de ensino. 

 

34. ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROFESSORES 

 

A Associação de Pais e Professores constitui-se como um órgão de 

assessoramento que tem como finalidade, a captação, a aplicação e o controle 

dos recursos financeiros da escola, visando apoiar de forma ordenada e 

articulada com a Equipe Diretiva todo o trabalho educativo realizado no ambiente 

escolar, contribuindo para a execução dos objetivos da escola. 

A constituição, as atribuições e forma de funcionamento constam em 

legislação específica. 

 

35. SERVIÇOS 

 

31.1 SERVIÇOS DE ORIENTAÇÃO EDUCACIONAL, PSICOLOGIA, 

FONOAUDIOLOGIA, PSICOPEDAGOGIA E REDE DE APOIO A ESCOLA. 

 

 Estes profissionais coordenam a açãointegradora dos educandos 

noambiente escolar e ao Processo Ensino Aprendizagem, oferecendo-lhes apoio 

no alcance de sua autorealização. 

As atividades específicas de cada Professional serão organizadas conforme 

as necessidades apresentadas com cronograma específico. 



41 
 

 

 

 

 

36. AÇÕES ANTIBULLYING E CIBERBULYING 

 

Bullying e cyberbullying são formas de agressão e violência que ocorrem 

entre indivíduos, mas se diferenciam principalmente pelo meio em que ocorrem e 

pelas características de cada um. 

O Bullying é a prática de comportamentos agressivos, intencionais e repetidos 

que ocorrem em um ambiente físico, como escolas ou comunidades, visando 

intimidar, humilhar ou prejudicar uma pessoa ou grupo. Já o Cyberbullying é uma 

forma de bullying que ocorre através de plataformas digitais, como redes sociais, 

aplicativos de mensagens, e-mails e sites. 

Como forma de coibir essas manifestações, sugere-se a seguinte sequência 

de ações a serem adotadas para enfrentar de maneira eficaz situações ligadas ao 

bullying e cyberbullying conforme a previsão legal da Lei nº 14.811/2024. 

1. Formação de uma Equipe de Prevenção 

 Estabelecer um comitê formado pela equipe diretiva, professores, psicólogos 

e orientadores educacionais, para monitorar, avaliar e discutir casos de 

bullying; 

 Capacitar a equipe com formações sobre como identificar sinais de bullying e 

como intervir de maneira adequada. 

2. Promoção de Campanhas de Conscientização 

 Organizar palestras, workshops e debates sobre o impacto do bullying e do 

cyberbullying, abordando temas como empatia, respeito e diversidade; 

 Convidar especialistas para falar sobre as consequências emocionais (no 

caso da vítima), legais e psicológicas do bullying e do cyberbullying. 

3. Incorporar o Tema no Currículo Escolar 

 Incluir atividades que abordem questões de convivência, ética e cidadania no 

currículo das disciplinas regulares, especialmente em temas relacionados a 

educação moral e social; 
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 Promover projetos de conscientização através de redações, teatro, vídeos e 

campanhas produzidas pelos próprios alunos. 

4. Monitoramento e Supervisão 

 Instalar câmeras de segurança em áreas comuns para inibir comportamentos 

agressivos e facilitar a identificação de atos de bullying; 

 Incentivar a denúncia anônima, criando caixas de sugestões ou formulários 

digitais, onde os alunos possam relatar situações de bullying sem medo de 

represálias. 

5. Treinamento de Professores e Funcionários 

 Realizar treinamentos regulares para os professores e funcionários, 

ensinando-os a identificar e intervir de forma eficaz em situações de bullying e 

cyberbullying; 

 Orientar os professores a incorporarem práticas de inclusão e empatia em 

sala de aula. 

6. Apoio Psicológico e Aconselhamento 

 Disponibilizar suporte psicológico para as vítimas de bullying, garantindo um 

espaço seguro para que elas possam expressar suas preocupações e receber 

ajuda adequada; 

 Orientar os alunos sobre os riscos do cyberbullying e o uso responsável das 

redes sociais, promovendo o diálogo com a família. 

7. Envolvimento da Comunidade e dos Pais 

 Promover encontros e palestras para os pais sobre como identificar sinais de 

bullying e cyberbullying em casa, e como apoiar os filhos em caso de 

necessidade; 

 Criar parcerias com a comunidade local, ONGs e serviços de proteção às 

crianças para fortalecer o combate ao bullying. 

8. Adoção de Medidas Disciplinadoras 

 Estabelecer sanções proporcionais e educativas para os responsáveis pelo 

bullying e do cyberbullying, desde advertências até suspensão, sempre 

acompanhadas de acompanhamento psicológico ou orientação social; 

 Promover a mediação de conflitos, onde possível, com o objetivo de restaurar 

o relacionamento entre os envolvidos e reconstruir um ambiente de respeito 

mútuo. 
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9. Avaliação e Melhoria Contínua 

 Monitorar constantemente a eficácia das medidas adotadas por meio de 

pesquisas, feedback dos alunos, professores e pais; 

 Ajustar as estratégias conforme necessário para garantir que as ações sejam 

efetivas e atendam às necessidades da comunidade escolar. 

 

37. SERVIÇOS DE APOIO 

 

Programa Sorriso para o Futuro 

 

 Envolve profissionais da área da Odontologia promovendo a saúde buccal 

dos alunos dar e de municipal de ensino. Para receber tal acompanhamento é 

obrigatório a autorização por escrito dos pais/responsáveis. 

Programa Saúde na Escola 
 

 Programa Saúde na Escola (PSE)  

 

Envolve a Secretaria da Saúde e da Educação. É uma política de saúde e 

educação voltadas às crianças, adolescentes, jovens e adultos da educação 

pública brasileira se unem para promover saúde e educação integral. O objetivo 

do programa é oferecer diversos serviços e ações que melhorem a qualidade de 

vida das crianças e adolescentes, como: campanhas, orientações e prevenção 

de doenças infectocontagiosas, uso de drogas, gestação precoce entre outras. 

 

Espaços escolares 

 

Biblioteca Escolar, recursos de informática e Áudiovisual, secretaria, saguão, quadra 

de esportes fechada, patio, parquinho. Esses serviços são regidos por normas 

particulares, incluídas nos Planos de Ação do Projeto político Pedagógico e, servem 

de apoio pedagógico para os trabalhos escolares, recreativos entre outros. 

 

38. SERVIÇOS GERAIS 

 

Os Serviços Gerais compreendem a conservação e limpeza da escola, bem 
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como, assistência, nutrição e atendimento ao educando. 

Oficinas em contra turno de CORAL, DANÇA, VIOLÃO, FUTSAL. Para a 

clientela escolar participar é obrigatória a autorização de pais/responsáveis. 

As atribuições desses serviços constam no Projeto Político Pedagógico. 

 
 

39. MEDIDAS PEDAGÓGICAS PRINCÍPIOS DE CONVIVÊNCIA 

 

Os princípios de convivência são trabalhos democráticos e participativamente 

no início do ano letivo, visando á ação responsável de todos os envolvidos no 

processo educativo. 

Pela inobservância das normas e princípios de convivência, o aluno deve ser 

encaminhado a Serviço de Orientação Educacional para proceder aos 

encaminhamentos conforme a gravidade do caso: 

a) Aconselhamento 

b) Registro da ocorrência 

c) Advertência escrita 

d) Chamamento aos pais 

e) Outros encaminhamentos conforme Orientação do Conselho Tutelar e/ ou 

Juizado da Infância e Juventude. 

As medidas pedagógicas e de convivência aplicadas ao aluno, como 

decorrência do não cumprimento das regras estabelecidas neste Regimento, 

devem ser registradas na escola, em livro próprio e assinada pela pessoa que 

apresentou o problema ocorrido, pelo próprio aluno  e, em casos mais graves e 

necessários, pelo responsável do aluno. 

Depois de feito o comunicado os pais ou responsáveis, tem prazo de 2 (dois) 

dias para comparecerem na escola. 

 

40. DISPOSIÇÕES GERAIS 

a) A legislação de ensino que modifique disposições do presente Regimento 

em aplicação imediata. 

b) Os assuntos omissos neste Regimento são resolvidos pelos setores 

responsáveis pela Equipe Diretiva e pelo Conselho Escolar, deacordo com a 
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legislação vigente. 

c) Este Regimento Escolar, devidamente aprovado pelo órgão competente de 
força de Lei. 

 

ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL PADRE LEONEL FRANCA 

MATO CASTELHANO  

Julho/2025 
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26.1-ANEXOS 

DA MATRIZ CURRICULAR DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
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ESCUTA, FALA 
PENSAMENTO E IMAGINAÇÃO 

TRAÇOS, SONS, 
CORES E FORMAS 

ESPAÇOS, TEMPOS, 
QUANTIDADES, RELAÇÕES E 
TRANSFORMAÇÕES 

 PARTE 

DIVERSIFICADA 

PROJETO DE INGLÊS 

PROJETO DE EDUCAÇÃO FÍSICA 

PROJETO DE ARTE/MÚSICA 

CARGA HORÁRIA 
SEMANAL 

20 h/a 20 h/a 20 h/a 20 h/a 

CARGA HORÁRIA 
ANUAL 

800 h/a 800 h/a 800 h/a 800 
h/a 

CARGA HORÁRIA 
TOTAL DA EDUCAÇÃO 
INFANTIL 

 

3.200 h/a 
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26.2. MATRIZ CURRICULAR DO ENSINO FUNDAMENTAL DOS 9 ANOS 

 

 MATRIZ CURRICULAR DO ENSINO FUNDAMENTAL DOS 9 ANOS 

 

NÚCLEO COMUM ANOS 

AREAS DO CONHECIMENTO COMPONENTES CURRICULARES 1° 2° 3° 4° 5° 6° 7° 8° 9° 

LINGUAGENS LINGUA PORTUGUESA  4 4 4 4 

LINGUA INGLESA 1 1 1 1 

ARTES 2 2 2 2 

EDUCAÇÃO FÍSICA  2 2 2 2 

MATEMÁTICA MATEMATICA  4 4 4 4 

CIÉNCIAS DA NATUREZA CIENCIAS  3 3 3 3 

 

CIENCIAS HUMANAS 
GEOGRAFIA  3 3 3 3 

HISTÓRIA 3 3 3 3 

ENSINO RELIGIOSO ENSINO RELIGIOSO  
1 1 1 1 

PARTE DIVERSIFICADA PROJETO EDUCAÇÃO FISCAL 

CULTURA DIGITAL 

 1 

1 

1 

1 

1 

1 

 

1 

1 

NÚMERO DE PERÍODOS SEMANAIS 25P 

 

TOTAL ANUAL 800hs - Os periodos são de 48 minutos. Os dias letivos e carga horária anual conforme a Legislação vigente. 

 

    Aprovado as alterações pelo Conselho Municipal de Mato Castelhano. Entra em vigor apartir desta data.  
    Mato Castelhano, Julho,2025. 
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